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OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Ao(s) 27 de Outubro de 2015, às 14:00 horas, na sede da(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D'OESTE            , reuniram-se os membros
da Comissão de Licitação, designada pela(o) Decreto nº 3389/2015, para a abertura dos envelopes de documentação ref. ao Processo Licitatório
nº 52/2015, Licitação nº. 5/2015 - TP, na  modalidade de Tomada de Preço p/ Obras e Serv. Engenharia.

Contratação em regime de empreitada por preço unitário de empresa especializada para a Reforma  do Estádio Municipal  José Afonsso
D'Agostini, com 1.144,74 m²  situado a Rua Pedro Paludo, S/Nº -  Jardim José Rupp, município de Herval d'Oeste, com fornecimento de
material e mão de obra

ATA  DE  RECEBIMENTO  E  ABERTURA  DE  DOCUMENTAÇÃO  Nr.  1/2015    (Sequência: 1)

Estiveram presentes no ato de abertura, os membros da comissão e representante(s) da(s) empresa(s) abaixo:

5318  - Construtora Don Juan Ltda. ME   -representada na sessão pública  pelo senhor Juan Bonelli da Silva
.

Inicialmente procedeu-se a leitura do teor das mesmas com os esclarecimentos e análise necessários, por ordem de entrada e, rubricadas toda a
documentação atinente, tendo o seguinte parecer da comissão:

- Apresentaram os  envelopes  tempestivamente as seguintes empresas : Andrade Construções Ltda.; Femaks Construtora e

Incorporadora Ltda. e Construtora Don Juan Ltda. ME. Apresentaram os documentos   para  usufruir dos benefícios da Lei

complementar  123/2006 e 147/2014 as empresas  Femaks Construtora e Incorporadora Ltda. e Construtora Don Juan Ltda.

ME. todas as três licitantes apresentaram os documentos em conformidade com o edital restando HABILITADAS a

prosseguir no certame. Tendo em vista que  apenas uma empresa  estava presente na sessão, a comissão  em

conformidade com o artigo 109 inciso I alínea "a"  abre prazo de cinco dias úteis para possiveis interposições de recursos.

Decorridos os prazos as licitantes serão notificadas das proximas fases do certame. A presente ata será encaminhada aos

licitantes através de e-mail, e publicadas no Diário Oficial dos Municípios - DOM/SC www.diariomunicipal.sc.gov.br

COMISSÃO:

Nada mais havendo a constar, lavrou-se o presente termo que será assinado pelos presentes.

 MARIANA COLUSSO FABRIN

ADRIANE BERNARDO

GILMAR CARMO KICH

Herval d'Oeste,  27  de  Outubro  de  2015

 - ........................................ - Presidente da Comissão de Licitação

 - ........................................ - Membro

 - ........................................ - Membro


